
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
SENHOR PRESIDENTE, 
 
Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 
 

Considerando o fato de que vários setores foram obrigados a 

suspender suas atividades por um longo período de tempo em decorrência da Pandemia, 

Considerando a informação de que uma quantidade sem precedentes 

de empresas encerraram suas atividades e da quantidade de demissões ocorridas,  

Considerando ainda a constatação de que, diversos cidadãos 

ribeirão-pretanos não puderam cumprir com regularidade o recolhimento de seus impostos 

junto aos cofres públicos, em razão da queda brusca de receitas, faz-se necessária ações 

efetivas do Poder Público Municipal para mitigar os danos que várias pessoas e empresas 

de nossa cidade estão enfrentando. 

Ante o exposto, REQUEREMOS à nobre Mesa, na forma Regimental, 

e depois de ouvido o Plenário desta Egrégia Casa, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal para que solicite à Secretaria competente a possibilidade de efetuar 

estudos para conceder ISENÇÃO das multas e juros dos impostos, taxas e tributos 

não recolhidos durante o período da Situação de Emergência na Saúde Pública e de 

Calamidade no Município conforme narrativa supra. O referido Refis poderá ainda 

abranger período anterior da Pandemia de Covid 19. 

 

 

Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2021 

 

 

Alessandro Maraca 

Vereador - MDB 

REQUER ESTUDOS AO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL SOBRE A POSSIBILIDADE DE 

ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROJETO DE 

LEI COMPLEMENTAR DE REFIS PARA CONCESSÃO 

DE ISENÇÃO DE MULTAS E JUROS DE IMPOSTOS, 

TAXAS E TRIBUTOS NÃO RECOLHIDOS DURANTE O 

PERÍODO DA PANDEMIA. 

 

EMENTA: 
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